
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0056056-14.2023.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O 3º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos de Itajaí comunicou,

por meio do documento (7742439), sobre circulação de Certidão de Procuração
falsa.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 4 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo IV
(Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se dê
conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da Federação,
para cumprimento do artigo 132 do Novo Código de Normas desta Corregedoria-
Geral do Foro Extrajudicial.

Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia extrajudicial,
ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o cumprimento do
Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá comunicar ao
Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias extrajudiciais do
Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital, situações de
interesse geral, não alcançados por central de informações especializada, tais
como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às atividades
notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do ocorrido e da
comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 15/12/2023, às 16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 7797304 e o
código CRC 92AE54B5.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202311319358

Nome original: Ofício Corregedoria Geral da Justiça Extrajudicial ass..pdf

Data: 28/11/2023 16:04:05

Remetente: 

Itajaí - 3º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

Itajaí - 3º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

TJSC

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação de Falsificação de Procuração Pública.
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SUELI CANZIANI 

GAZANIGA:86056557987

Assinado de forma digital por 

SUELI CANZIANI 

GAZANIGA:86056557987 

Dados: 2023.11.28 15:40:36 -03'00'



RE: Confirmação Procuração - Falsificação

Procuração 3º Tabelionato de Notas e Protesto de Itajaí - SC

<procuracao@3tabitajai.com.br>

Qui, 23/11/2023 17:52

Para: Notas Tabelionato Araquari <notas@tabelionatoaraquari.com.br> 

Boa Tarde!

Esta procuração não foi feita em nosso Tabelionato, a assinatura da escrevente responsável não

corresponde com a assinatura real dela e os demais elementos da procuração não estão conforme

nossos atos.

Atenciosamente,

Daniele Aparecida de Souza

Escrevente Notarial

De: Notas Tabelionato Araquari <notas@tabelionatoaraquari.com.br>

Enviado: quinta-feira, 23 de novembro de 2023 17:21

Para: Procuração 3º Tabelionato de Notas e Protesto de Itajaí - SC <procuracao@3tabitajai.com.br>

Assunto: Confirmação Procuração - Falsificação

 

Boa tarde!

Conforme contato telefônico solicito a confirmação da procuração, tendo como outorgante

JONILTON MIRANDA PAIANO e outorgado DANILO GONZAGA DE SOUZA. 

Documento em anexo. 

Atenciosamente,

Gabriely Fragnani de Almeida

Escrevente Coordenadora Geral de Reconhecimento



O Tabelionato de Notas e de Protesto de Araquari informa que os e-mail são tratados com total

sigilo, e que seus dados pessoais estão protegidos e arquivados com total segurança, de conformidade

com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD 13.709/2018).













27/11/2023, 09:55 Selo Digital de Fiscalização

https://selo.tjsc.jus.br/consulta_teste/ato!ConsultarAto.action;jsessionid=UXrMtm3NDFIkAvAQCMvObOAqnxaHeBsG0gh-rDDj.selodigital-03-8080 1/1

FTH58249

BY6A

d8sf

PESQUISAR

Nenhum ato foi recebido com o selo
número de serie 'FTH58249'

Confira os dados do ato aqui:

Código do selo:

Dígitos verificadores:

o que é o selo digital de
fiscalização?

conheça as normas que
regem o uso do selo

veja as principais dúvidas
e suas respostas

Poder Judiciário de Santa Catarina - Todos os direitos reservados - 2011


